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PAUTA DA 24'SESSÃO ORDÍNÁRTA DA C,iMÂRÂ MUMCTPAL DE ERERÉ, AO 24

DE AGOSTO DE 202I.

ORDEM DO DIA

I.JULCAMENTO DAS CONTAS DE GOVERNO DO EX-PREFEITO ANTONIO
NIVÀLDO MUN]Z STLVÀ EXERCiCIO FTNANCEIRO ÀNO DE 20I7.

TRÂMTTAçÃO

Proicto dG lxi N". lxrSlr(Dl dc .útoÍi. do Podcr Ere.otivo que autoÍiza a abeÍír.a de

CÍ€dito Adicional Especiâl ao vig€nte oÍçamento do Govemo Municipal de Ereré. e

adota outras pmvidê[cias.

Mcl!§rgcD dc vcto n"OOl/2(Dl que veta o Proieto de Lei nq0ü/2021 de autoria do

Poder legislarivo, sue dispõ€ sobte a obrigaloriedade de rransrnissão em áudio ou em

vídeo ao vivo, via intemet, dos processos licihrórios rcalizados pelo Poder Execúivo e

Legislativo do município de ErEé e dá outrÀs proúdencias.

PRO.TETO DE RDSOLUÇÃO N'(»Il202t de autoiia da ve.eadora Edneuda Figueredo

de Holanda que dispõ€ soble a transmissão ao üvo, via intemet, de todas as Íeuniões

oliciais realizadas no Poder kgislativo do Municílo de ErcÉ e d.í outras pÍoüdêrcias.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 003/2021 de autoria do vereador Fmncisco

Hermenegildo de Souza que "allem e da nova redação aos Artigos 163 e 184, inciso lll,
da Resolução N" Oü2, de 20 de agosto de 1993 - Regimeato Intemo da Câmara de

VerEâdoÍes de ErcÉ, Estado do Ceaní, e dá outras poüdênciâs".

Projeto de RcsoluÉo N". m2l202t de autoria do veÍeador Cleusivan Paulo Amujo que

Iníihri o uso obdgatódo de p6letó para os sÊnho.es veÍEádorcs dllrante as Sessões e dií

outras prcvidências.
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